
DISPEISA I{' 00007/2023 r.Er

coüTRÀTO rr' 00011/2023

ESIÀDO DA PÀRÀÍBÀ
PRETITTURÀ M'IIICTPÀI, DE DI'ÀS ESIRÀDÀS

N. 1{.133/2021

TERMO DE CONTRÀTO OUE ENTRE 51 CELEBRÀM À PREFEIM'RÀ UT'NICIPÀI. DE
DUÀ.s ESTRÀDÀS E CRIL EMPREEITDIT'E}TTO ÀIiiBIENTÀI LMÀ., PÀRÀ EXECUÇÀO
DE SERVIÇO CONEORME D]SCRIMINÀDO NESTE INSTRUMENTO NÀ FORI,,À ÀBÀIXO:

Pelo presente instrumento particular de contral]o, de um lado PREEEIIORÀ l4nÍICIPÀ! DE DIrA.s
ESIRÀI,Às - Rua do Comércio, 23 - Centro - Duas Estradas - PB, CNPJ D" Og.'187.01,2/0001-L0, nestê
ato rêprêsentada pela Prefeita Joyce Renally Eelix Nunes. Brasilelra, Solteira, Euncionaria
Publica, residente e dom.icifiâda na Fazenda São Francisco, SN - Zona Rural - Duas Estladas -
PB. CPF n" 090.407.504-40, Cartêira de Identidade n" 3.5?0.5?2 SSP, doravantê sitnplêsmente
coNrRÀTÀNTE, e do ôurro lado CRIL E PREEI|D!üENIO .àITBIENTÀL LIDÀ- RODOVIÀ pB 32L, S/N, KM 2,6,
FÀZENDÀ MÀRÀBÀ - BELEM DO BREJO DO CRUZ - PB, CNPJ n" 09-234.399,/0001-40, doravante sinplêsmente
CONTRÀTÀDÀ, dêcidiram as partês contratantes assinar o presente contrato, o quat sê regerá pelas
cláusulas e condiçôes seguintes:

ctáusu.À PRIXEÍRA - Dos FImDàtaENfos:
Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no 00001/2023, processada nos termos da Lei n"
14.733/2021; Decleto Municipal Í\" 61/2022; e legistaÇão pêrtj-nentê, consideradas as altelaçôes
postêriores das referidas normas, às quais os contlatantês estão sujêitos como tatubém às
cláusufas deste contrato -

CLÁOSUI,À SEq,IIDÀ - Do oBJElo:
O prêsente côntrâtô, tem por objeto: ContrataÇâo dê êmprêsâ espêcializada êm sêrviÇôs de coleta,
transporte, tratamento e destinaÇào final dos residuos de serviços de Saúde do Municipio de Dua6
Estladas - PB, durante o exercício financeiro de 2023-

O serviÇo deverá ser executado rigorosamente de acôrdo com as condiçôes er(prêssas neste
instrumento, ploposta apresêntada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de Dispensa
de Lj.citação to 00001/2023 Leí nô 14.133/2021 e instruçóes do Contiatantê, documêntos esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcriÇão; e sob o
regime de empreitada por preÇo unitário.

crÁusu.À EERcErnr - Do r/ÀroR E pREços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R§ 11-220,00 (ONZE MIL E DUZENTOS
E VINTÊ REÀIS) .
Rêpresêntado por: 11 x RS 1-020,00.

óDrco DrscRrxrraãçÃo s[tDlDE ot âr{arDÀD! p.IrNrriÁRro p. TorÀ!
Ol colêLà, transporre, Eratênênto por destruiÇáo 12 BMB 1I l -020,00 71 .22O,OO

térmica {inc.inerâção) e destinação f.iral das cinzas200 litros
dos rêsiduos sólidos provenientes dos serviÇos de (25 kq)
saúde municipaf - lixo hospitaLar através de bombonà Mês
de 200 litros

Iotal 71-22O, OO

CIáUSUIÀ OOÀRTÀ - DO RTàJOSTÀIIENTO EU SEIITIDO ESTRIIO:
os preÇos contratados são fixos e irreajustáveis no plazo dê um ano.
Dentro do prazo dê vlgência do contrato e r0ediante solicitação do Contratado, os preÇos poderão
sofrer reajusLe após o interregno de um ano, na mesma proporção da variaçâo verificada no IPCÀ-
IBGE acumulado. tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamênte para as
obrigações iniciadas e concluldas após a ocorrência da anualidade-
Nos leajustes subsequentes ao primeiro, o j.nterregno mínimo de un ano será contado a Paltir dos
efeitos financeiros do úftimo reajuste.
No caso de atraso ou não divulgaÇào do indicê de reajustamento, o Contratantê pagará ao côntratado
a importância câIculada pela última variaÇào conhecida, Liguidando a diferenÇa correspondente
tão logo seja divulgado o índÍce definitivo. Fica o Contiatado obrigado a apresentar mêrnória de
cálcuIo referente ao reajustamênto de prêços do va-Ior rênânêscente, sempre que estê ocoaler.
Nas aferiçôes finais, o indice utilizado pára reajuste será, oL,rigatoriamênte, o definiLivo-
Caso o índice êstabe-Iecido para rêajustamento venha a ser êxtinto ou de qualquer forma nAo possa
mais ser utilizàdo, será adotado, êm substituiÇão, o quê viêr a ser dêterminado pela legislaÇão
êntão em üigor.
Na ausência de prêvisão legal quanto ao indice subsLituto, as partes elêgerão novo índice
oficial, para reajustamênto do p.eÇo do va.lor remanescente, por meio de telmo aditivo.
O rêajuste poderá ser realizado poi apostilamento-
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o prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-fioanceiro, quando
for o caso, será dê até 1 (um) mês. contado da data do fornecimento da documentaÇáo comprobatória
do fato inprevisivel ou previsível de consêquênci-a incaLcufávêI, obsêrvadas as disposiÇões dos
Àlts. 124 a 136, da Lei 14.133,/21

crÁusnrÀ. $rnfIr - na oouçÃo:
Às despesas correrão por conta da seguinte dotaÇáo, constante do orÇamento vigentê:
Rêcursos Próprios do Municípiô dê Duas Estradas:
07.00 10.301.2001.2030 - 500 3.3.90.39.01.

cr.Áosun sEf!À - Do PÀGrNGnm:
O pagamento será efetuado mediantê processô rêgu1ar ê êm observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Àrts. 141. a 146 da Lêj. 74-133/27; da
seguintê maneira: Para ôcoftêr no prazô dê trinta diâs, contados do periodo de adimplemento.

cláúsuLÀ sÉrua - Dos pRlzos E DÀ rÍr6crÀ:
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusào do objeto ola contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiÇões e hipóteses prêvistas na Lei 14-133/2021, êstào abaixo
indicados ê serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onzê) mêses.
À vigência do presente contrato será determinada: após !-1 (onze) nêses, considerada da data de
súà assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Àrts. 105 a 114, da Lei
74.733/27.

cu(usur.a orrÀr/À - DÀs oBBrcÀçõEs Do cotrrRÀTÀNTE:
a) - Efêtuar o pagamênto relativo a execução dos serviÇos êfetivamentê lealizados, de acordo
con as respectivas cláusulas do contrato;
b) - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessálios para a fiêl execuçâo dos serviqos
contratados i
c) _ Notificar o Contratado sobrê qualquêl irregularidade encontrada quanto à qualidadê dôs
serviços, exercendo a Ínais aÍnpfa ê complêta fiscalizaÇáo, o que nâo exime o ContraLado de suas
rêsponsabi l idades contratuais e legais;
d) - Designàr represêntantes com atribuiÇôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acofiI]anhar e fiscalizar a sua execução, respectivamentê,
permitida a contrataÇão de terceiros para assistência e subsldio de infornações pertinentes a
essas atribu iÇões -

cráosul.À f,(}tÀ - DÀs oBRrcÀçÕEs Do cotrax,àrãDo:
a) - Executar devidamente os serviços descritos no objeto supracitado, dentro dos melhores
parâmetros de qualidadê êstabelêcidos para o ramo de atividade r:elacionada ao objeto contlatual,
com observância aos prazos estipulados;
b) - Responsabil l zar:-se por todos os ônus e obrigaçôes concernentes à legislaÇão fiscal, civi1,
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo. perantê seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c) - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do
êontrato, quê o represente integralmente en todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçàô do Contratante dêvendo prestar os informes e
êscfarêcimentos so I icitados,
e) - Será responsáveI pelos danos causados diretamente ao Contratantê ou a tetceiros, decorrentes
de sua culpa ou dolo na execuÇão do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessadoi
f) - Não cêder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto destê instrumento,
sem o conhêcimento e a devida autorizaÇão expressa do Côntratantêi
g) - Manter, durante a vigência do contrato. êm compatibifidade com as obrigaçôes assumidas,
todas as condições dê habilitação e qualificaÇão exigidas no respêctivo processo licitatório,
aprêsentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h) - Efetua! a execuçâo dos serviços em pêrfêitas condições, conforme especificaÇôes, prazo e
local constàntes no fermo de Refêrência ê sêus anêtaos;
i) - Não será admitidâ a subcontrataçâo do objeto ficitatório;
j) - neparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em
parte, o objeto do contrato em que se verificarem vicios, defeitos ou incorreÇões resultantês
de sua execução ou de materiais nela emprêgados.

crÁusur,n DÉcrxÀ - DÀ ÀrrEaÀçÀo E EXII çÃo:
Estê contrato podêrá ser altêrado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante
ou por acordo ênLrê as partes, nos casos ê condiÇóês previstas nos Àrts. 124 a 136 ê sua
extinçào, formalmentê motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampfa
dêfesa, ocorre.á nas hipóteses e disposiÇões dos Àrts. 137 a 139, todos da Leí 74.133/2021-
Nas alteraÇôes unilaLera.is a quê sê referê o inciso I, do caput do Àrt- 124, da Lei 14.L33/2021,
o Contratado será obrigado a aceitax, nas mesmas condiçôês contratuais, acréscimos ou supressões
que se fizêEêm nos sêrviços, de até o respectivo limite fixado no Àrt- 125, dô mesmo diploma
legaI, do valor inicial atualizado do contrato. Nênhum acréscimo ou suprêssão podêrá exceder o
limitê êstabêlêcido, salvo as supressões rêsultantes de acordo cêIêbrado entre os contratantes.

cIÁI,sE.À DÉcITa PRnGIRÀ - Do REcEBItiEIsfo:
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Erêcutada a presente contratação e observadas as condiÇões de adimpLemento das obrigaÇôes
pactuadas, os procedimentos e condições para receben o seu objeto pelo Contratante obedecer:ão,
conforme o caso, às disposiÇões do Àrt- 140, da Lei 14-133,/2021-
Por se tratar de serviÇo, a assinatura do termo dêtalhado de recebimento prowisório, se dará
pelas partes, quando vêrificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze)
dias da comunicaçáo escrita dô Contatado. No caso do termo detalhado dê lecêbimênto definitivo.
sêrá êmitido e assinatura pêlas partes, apenàs após o decurso do prazo de observaÇão ou vistoria,
çlue comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo essê prazo ser supêrior a 90
(nowênta) dias, sàIvo em casos excepciônais, dêvidamente justificados-

cr,Áusur.l DÉcuo, SEGUTDÀ - DÀs pEtrâLrDlDEs:
O Contratado será responsabilizado adrninistrativamentê, facultada â dêfêsa no pra2o lêqef do
interessado, pêlas infreÇõês previstas no Àrt. 155, da Lei 14.133/2021 e serão aplicadas, na
forma, condiçõês, regras, prazos e procedimentos definidos nos Àrts. 155 a 163, do mêsmo diploma
legal, as seguintês sançôes: a - advêrtênciâ apllcada êxclusivanente pê1a infraÇão administrativa
de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não 9e justificar a imposição de peDafidade
mais gravei b - multa de mora de 0,5â (zero virgula cinco por cênto) apficada sobre o valor do
contrato, por dia dê atraso injustif.icado nâ êxecuçâo do objeto da contrataÇão; c - rnulta de
10* (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraçôes administrativas
prêvistas no referido Àr1'- 155; d impedimento de licitar e contatar no âmbito da Àdministração
PúbLica dirêta e indiieta dô ente fedêrativo que tiver aplícadô a sanção, pefo prazo de dois
anos, aplicada ao responsável pelas infraÇôes administrativas prêvistas nos incisos 1I, III,
IV, V, VI e VII do câput do r:efêrido Àit. 155, quando não se justificar a imposiÇão de pênalidadê
mais grave; e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âÍüito da ÀdministraÇão
Públicâ direta e indireta de todos os êntês fêdêrativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsável peLas infraÇôes administrativas previstas nos inêisos VfII, lX, X, xI ê XII do caput
do referido Àrt. 155, bem como peLas infraÇõês administrativas p.êvistas nos incisos 1I, 1II,
Iv, V, vI e vTT do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição dê pênalidade mais gravê
quê a sanÇão refêrida no S 40 do referido Àrt- 156; f - àplicação cumulâda de outras sanÇões
previstas na Lei 74.1,33/2021.
Se o valor da multa ou indênização dêvida não for rêcolhido nô prazo de 15 dias após a comunicaÇâo
ao Côntratado, sêrá automaticamentê dêscontado da primeira parcefa do pagamento a ç[uê o
Contratado viêi a fazer jus, acrescido de juros moratôrios dê 1t (um por cento) ao mês, ou,
quàndo for o càso, cobrado lüdicia.Imente.

crJíIrsur.À DÉcr À ÍERcErRà - DÀ co|{PE}tsÀçÀo FrNArircErRÀ:
Nos casos de eventuais atrasos de paqàmento nos termos deste instnmento, e desde que o Contr:atado
nào tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira,
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo paçramento
da parcela. Os encargos moratôrios devidos em razão do atraso no pagômento serão calculados com
utilização da seguinte fórmula: EM: N x VP x I, onde: EM = encargos moratôriosi N = número de
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamênto; vP : valor da parcela a
ser paga,' e I: indice de compensação financei.ra, assim apurado: I - (Tx + 100) + 365. sendo fx
: percentual do IPCÀ-IBGE acurnulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice
adotado pê1o Goveano Federal que o substitua. Na hipótese do referido indice estabelecido para
a compensaçào financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado,
será adotado, em substituiÇão, o que vier a ser determinado pefa legislaÇáo então em vigor'

crÁuEurÀ DÉcrro. eurREÀ - Do FoRo:
Pàla d.irinir as questões decorrêntes destê contrato, as partes êfegêm o Foro da Coharca de
cuarabira, Estado da Paraiba.

E, por estarem de pleno acordo, foi favrado o presentê contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assinado pelas partês e por. duas testemunhas.

Duas Estradas - PB, 03 de Eevereilo d.e 2023-

PEI,O CONTRÀTÀNTE

JOYCE REXII.LT FELIX
Prefeita
090 - 40? .504-40

,,4\.tt,r;^" t x t., c ?ix
PELO CONTRÀTÀDO

cErEi/Plftl{DlvnNro Eii*#ãtr*.
AII/IBIENTÂ! LTDÀlrr23439r0OO14O É@,'@,á{
CA,IL EIIPREETIDI}IEIITO àI{BIENTÀI ITDÀ.
CNPJ n" 0 9.2 34 - 3 9 9/0001-4 0

TESTEMUNHAS
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